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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS E TRABALHO VOLUNTÁRIO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA

Memorando nº 11/2020/CPIBIC/DPesq/PROPESQ/UNIR

Ao(À) Sr(a). Responsável do(a) @nome_des�natario@

  

Assunto: ESTUDANTES VINCULADOS AO PIBIC, PIBITI E PIBIC-AF PERMANECERÃO MATRICULADOS

  

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa (PROPESQ), através da Coordenação do PIBIC, PIBITI e PIBIC-Af, em
virtude do item 3.7.1 da Resolução Norma�va 17/2006 do CNPq, que trata do requisito e compromisso do
bolsista/voluntário em "estar regularmente matriculado em cursos de graduação", informa que serão man�das as
matrículas dos estudantes vinculados ao PIBIC, PIBITI e PIBIC-Af, realizadas antes da pandemia, não havendo
trancamento de matrícula ou cancelamento de disciplina, por inicia�va da ins�tuição.

Dessa forma, mantendo-se matriculado, o bolsista ou voluntário permanecerá a�vo no PIBIC, PIBITI ou PIBIC-Af,
não havendo prejuízo quanto à con�nuidade da pesquisa e recebimento da bolsa e\ou direito ao cer�ficado na sua
conclusão.
Salientamos que os orientadores e os estudantes devem con�nuar cumprindo as exigências e prazos dos
Programas, preconizadas nas normas do CNPq, da UNIR e do edital, durante toda a vigência do ciclo 2020-2021,
que vai de setembro de 2020 a agosto de 2021.

 

Atenciosamente,

Prof. Carlos Luis Ferreira da Silva
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

Portaria 98/2019/GR/UNIR
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